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Estado de Moto.GrossO-

LEI NO 732 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1 954. 

- . -_ Dispae sobre a elevaçaa do. 
padrao do cargo isolado de provimen­
to efetivo de Subprocurador Fiscaldo 
Estado, a partir de janeiro de 1955. 

o Governador do Estado de Mato Grosso: 
, 

FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado decr~ 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica elevago ao padrão "T", o cargo isolado­
de_provimento efetivo, de Subprocurador Fiscal do Estado, pa 
drao R. 

Artigo 20 - Extingue-se o padrão R, anteriormente exis _ 
tente. 

Artigo;3Q - A despesa decorre~te da execução da presente 
1et, correra por conta da verba propria do Orçamento do ano 
proximo vindouro. 

Artigo 40 - Esta lei entrará ~m VigÔT, a ~artir de janei 
ro de 1 955, revogadas as disposiçoes em contrario • 

Palácio Alenqastro, em Culabá,~o de novembro de 1 954 , 
1330 da Independencia e 660 da Republlca. 
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